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NOTÍCIAS STJ 

 

Acusado de ocultar armas no caso Marielle Franco vai continuar em 

prisão preventiva 

 

O ministro Ribeiro Dantas indeferiu um pedido de libertação imediata – ou colocação em 

regime domiciliar – apresentado em favor de Josinaldo Lucas Freitas, denunciado pela 

ocultação de armas que seriam do policial Ronnie Lessa, um dos acusados do assassinato 

da vereadora Marielle Franco e de seu motorista, Anderson Gomes. 

 

Em habeas corpus com pedido de liminar, a defesa afirmou que a revogação da prisão ou 

sua substituição por medidas cautelares menos rigorosas se justificaria porque o preso, 

diabético e hipertenso, integra o grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19). Alegou ainda que haveria excesso 

de prazo para a conclusão do processo. 

 

Acusado com base no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.850/2013, Josinaldo foi preso preventivamente em outubro 

de 2019. Após o indeferimento de um pedido de revogação da medida na primeira instância, a defesa entrou com 

habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o qual também foi negado. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo973.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7156868
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7146787
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcusado-de-ocultar-armas-no-caso-Marielle-Franco-vai-continuar-em-prisao-preventiva.aspx&data=02%7C01%7C%7Cb8c8f2d828d847bbd91d08d7eab6371b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637235940662835199&sdata=Grg%2BIiwnvoiR6keUcLlAA2Jzo5CRef0U%2FdZb3N%2FFOu0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcusado-de-ocultar-armas-no-caso-Marielle-Franco-vai-continuar-em-prisao-preventiva.aspx&data=02%7C01%7C%7Cb8c8f2d828d847bbd91d08d7eab6371b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637235940662835199&sdata=Grg%2BIiwnvoiR6keUcLlAA2Jzo5CRef0U%2FdZb3N%2FFOu0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2013%2Flei%2Fl12850.htm%23art2%25C2%25A71&data=02%7C01%7C%7Cb8c8f2d828d847bbd91d08d7eab6371b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637235940662840175&sdata=BQp8Ccn%2BcQCmCh%2BG6VOe9lutrYpnGsB6%2BfKsy3m8hns%3D&reserved=0


Ao negar a liminar, o ministro Ribeiro Dantas se reportou a trechos do acórdão do TJRJ que mencionam a 

complexidade dos fatos investigados e consideram não haver demora injustificada por parte da Justiça na condução 

do caso. 

 

Além disso, segundo o tribunal fluminense, a pandemia da Covid-19 não é motivo, no momento, para a revogação da 

prisão preventiva, pois a Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro vem tomando medidas temporárias para 

prevenir o contágio no sistema penitenciário, de acordo com as recomendações das autoridades sanitárias. 

 

Ausência de laudo 

 

O TJRJ registrou ainda que não há laudo médico que ateste a real situação de saúde de Josinaldo Freitas e a 

possibilidade de eventuais problemas serem tratados no próprio presídio – documento que está sendo providenciado 

por ordem do juízo de primeira instância. 

 

"Sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença de 

pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida", declarou o ministro Ribeiro Dantas na 

decisão que indeferiu a liminar. 

 

Ele observou que, em julgamento recente, o ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio conclamou 

os juízes a atenderem pleitos como o de Josinaldo, concedendo prisão domiciliar a detentos com diabetes, HIV, 

tuberculose, câncer ou doenças respiratórias, cardíacas e imunodepressoras, mas o Plenário da corte não chancelou 

tal orientação. 

 

Ribeiro Dantas solicitou informações ao TJRJ e ao juízo de primeira instância, e posteriormente o habeas corpus será 

encaminhado para parecer do Ministério Público Federal. O mérito do pedido será analisado pelos ministros da Quinta 

Turma, ainda sem data definida. 

 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido da OAB para colocar presos do semiaberto em prisão domiciliar no ES 

 

A ministra do Laurita Vaz indeferiu habeas corpus coletivo impetrado pela seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) no Espírito Santo para que fossem colocadas em prisão domiciliar todas as pessoas que estivessem 

cumprindo de pena em regime semiaberto e se enquadrassem no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Ao impetrar o habeas corpus no STJ, a OAB alegou que a Secretaria de Justiça do Espírito Santo proibiu trabalho 

externo, visitas e saídas temporárias dos presos em regime semiaberto, o que, na prática, teria submetido todos eles 

ao regime fechado. 

 

Sustentou ainda que, segundo a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – editada para 

orientar os magistrados sobre medidas de prevenção da pandemia no sistema carcerário –, a concessão de prisão 
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domiciliar para os que estejam no regime semiaberto é necessária para desafogar as unidades prisionais e tutelar o 

direito à vida e à saúde dos presos. 

 

Habeas corpus com pedido semelhante foi impetrado anteriormente no Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), 

que negou a liminar, mas ainda não julgou o mérito. 

 

Competência 

 

Para a ministra Laurita Vaz, no caso analisado não é possível superar a vedação estabelecida pela Súmula 691 do 

Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia no STJ. "Conforme posicionamento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal e por esta corte, não se admite habeas corpus contra decisão negativa de liminar proferida em 

outro writ na instância de origem, sob pena de indevida supressão de instância", explicou. 

 

A ministra esclareceu que o relator no TJES, ao analisar o habeas corpus originário e indeferir a medida liminar, 

lembrou que a Recomendação 62/2020 do CNJ não aconselha a concessão de benefícios de forma automática, sendo 

necessário analisar caso a caso a possibilidade de transferência dos presos do regime semiaberto para a prisão 

domiciliar. 

 

Ela observou ainda que, de acordo com informações do desembargador relator, os juízos das Varas de Execuções 

Criminais têm adotado providências para a prevenção da Covid-19, o que evidencia que o Poder Judiciário estadual 

não está inerte em relação à situação decorrente da pandemia. 

 

Laurita Vaz destacou que o mérito do habeas corpus anterior ainda será analisado pelo TJES, e que não há nenhuma 

anomalia a ser corrigida na decisão sobre a liminar. 

 

Segundo ela, deve-se reservar à corte de origem a análise aprofundada da matéria, quando do julgamento do mérito, 

"sendo defeso ao Superior Tribunal de Justiça adiantar-se nesse exame", sob pena de sobrepujar a competência da 

segunda instância. 

 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitado pedido de entidade empresarial para invalidar medidas de restrição ao comércio no 

Piauí 

 

O ministro Ribeiro Dantas indeferiu habeas corpus no qual a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 

Estado do Piauí (Fecomércio-PI) pedia que fossem anulados os atos administrativos editados pelo governo estadual 

para restringir as atividades econômicas no combate à pandemia de Covid-19. 

 

A entidade pedia também a suspensão de investigações e atos punitivos decorrentes da aplicação das regras de 

restrição ao funcionamento comercial determinadas pelo estado. 
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Ribeiro Dantas lembrou que a jurisprudência consolidada do STJ não aceita a impetração de habeas corpus contra 

ato normativo em tese, o que inviabiliza a análise do pedido da Fecomércio. 

 

Graves limitações 

 

Para a entidade, as medidas de combate à pandemia deveriam ser adotadas de maneira uniforme pela União. Ela 

sustentou que os atos do governo estadual seriam "ilegais e arbitrários", pois restringem o direito à locomoção e 

trazem graves limitações aos comerciantes, prestadores de serviços, autônomos e empresários em geral, 

acarretando-lhes prejuízos imensuráveis. 

 

A Fecomércio denunciou o uso supostamente indevido das Polícias Militar e Civil na fiscalização dos estabelecimentos 

comerciais e a imposição de multas e interdições administrativas. 

 

Segundo a entidade, o Piauí registrou baixo número de ocupação do sistema de saúde e poucas mortes em razão da 

Covid-19, dados que autorizariam o estado a aplicar o distanciamento social seletivo pelo setor comercial, conforme 

orientação do Ministério da Saúde no dia 13 de abril. 

 

Impossibilidade jurídica 

 

Ao destacar a inviabilidade jurídica do pedido formulado, o ministro Ribeiro Dantas explicou que o habeas corpus 

deve ser impetrado em favor de pessoas determinadas ou, no mínimo, identificáveis, seja por uma classe ou por mera 

identidade de situação fática. 

 

Ainda segundo o ministro, é imprescindível "a existência de prova pré-constituída da concreta e injusta coação à 

liberdade de locomoção dos indivíduos, e não apenas a alegação abstrata do 'mal causado' ou de 'perdas irreparáveis' 

aos comerciantes, autônomos, empresários etc., pela 'edição de várias normas'". 

 

Ribeiro Dantas ressaltou também que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 6.341, explicitou que as providências tomadas pelo governo federal na Medida Provisória 

926/2020 para o enfrentamento do novo coronavírus não afastam a competência concorrente dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios para a adoção de medidas adicionais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Corte Especial mantém impedimento para que Detran de Santa Catarina descredencie peritos 

 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento a agravo interno no pedido de suspensão de segurança – 

indeferido anteriormente – feito pelo Estado de Santa Catarina contra decisão do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina (TJSC) que proibiu o Departamento Estadual de Trânsito (Detran) de descredenciar médicos e psicólogos 

peritos examinadores de trânsito.  
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A controvérsia teve origem em mandado de segurança impetrado contra o Decreto Estadual 128/2019 e a Portaria 

161/2019 do Detran, que mudaram as regras de credenciamento dos atuais e dos novos profissionais. 

 

A decisão do TJSC impediu o descredenciamento dos peritos sob o fundamento de que as determinações 

estabelecidas no decreto e na portaria extrapolaram os limites legais impostos pela legislação federal.   

 

Uso de CNPJ 

 

No agravo submetido à Corte Especial, o Estado de Santa Catarina reafirmou que a decisão impugnada em seu pleito 

suspensivo pode causar grave lesão à ordem e à economia públicas, e representa ingerência na administração 

pública, que poderá arcar com inúmeras multas, débitos previdenciários e débitos tributários em razão da ilegal 

utilização de seu CNPJ por particulares. 

 

Segundo explicou, a regra anterior permitia o credenciamento de pessoas físicas, e alguns peritos utilizaram, de forma 

indevida, o CNPJ do Estado de Santa Catarina nos exames realizados. Como resultado, o Estado foi autuado em 

mais de R$ 100 milhões, em decorrência da falta de recolhimentos previdenciários. 

 

Para sanar o problema, foram publicados novos atos normativos, que passaram a prever, entre os requisitos para o 

credenciamento dos peritos, a exigência de constituição de pessoa jurídica com instalação própria para cada entidade. 

 

Lesão não demonstrada 

 

Segundo o presidente, ministro João Otávio de Noronha – relator do caso –, ao pedir a suspensão da decisão do 

TJSC, o Estado de Santa Catarina usou argumentos genéricos e não demonstrou – nem no pedido de suspensão de 

segurança nem no agravo interno – a ocorrência de grave lesão à ordem e à economia públicas, prejuízo para a 

continuidade da prestação dos serviços públicos ou ingerência do Judiciário na administração estadual. 

 

"Para a comprovação do dano, é insuficiente a alegação do Estado de que a Receita Federal poderá autuá-lo pela 

utilização indevida do CNPJ pelos médicos e peritos cujo credenciamento foi mantido pela decisão impugnada. Como 

já salientado, caso se confirme essa situação hipotética, existem outros meios e instrumentos jurídicos adequados 

para evitar eventuais prejuízos ao ente público", afirmou. 

 

Além disso, segundo Noronha, o agravante utilizou inadequadamente o pedido de suspensão de segurança. Ele 

observou que, para examinar a legalidade dos atos questionados e a competência estadual na fixação de requisitos 

para o credenciamento de entidades e profissionais que executam atividades previstas na legislação de trânsito, seria 

necessário apreciar o mérito da demanda principal – o que é incabível na via suspensiva. 

 

"A suspensão de segurança é meio inadequado para a apreciação do mérito da controvérsia, sendo inviável o exame 

do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca sustar, sob pena de transformação do pedido de 

suspensão em sucedâneo recursal", declarou. 

 

Veja a notícia no site 
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Relator libera valores de penhora fiscal para que empresa pague salários durante pandemia 

 

Uma empresa de manutenção de elevadores teve acolhido pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho, pedido de tutela 

provisória para a liberação de cerca de R$ 80 mil que estavam bloqueados em uma execução fiscal. Apesar de ter 

havido parcelamento da dívida tributária, discute-se no processo a possibilidade de redirecionamento dos valores 

para o pagamento de outros débitos. 

 

No pedido de urgência, a empresa alegou que está fechada durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e, 

em consequência, tem dificuldade para arcar com a folha de pagamentos. Por isso, o ministro determinou que os 

valores desbloqueados sejam utilizados exclusivamente na quitação de salários e encargos. 

 

Durante a execução proposta pela Fazenda Pública, a empresa requereu a liberação dos valores que haviam sido 

penhorados pelo sistema Bacenjud, sob o argumento de que o débito foi incluído em programa de parcelamento. 

Entretanto, a União se opôs ao desbloqueio, porque existiriam outras ações executivas em tramitação na Justiça 

Federal, motivo pelo qual pediu a transferência dos valores para outros processos. 

 

Calamidade 

 

A manutenção do bloqueio judicial foi negada em primeiro grau, porém o juiz condicionou a liberação dos valores ao 

julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto contra sua decisão. 

 

Em segundo grau, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) confirmou a decisão de primeira instância. De 

acordo com o tribunal, como a adesão da empresa ao parcelamento suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, a 

penhora, que aconteceu depois, foi indevida. 

 

Após a interposição de recurso especial pela Fazenda Pública, a empresa apresentou o pedido de tutela provisória, 

no qual alegou que o início da pandemia e as restrições à atividade econômica determinadas pelo governo do Rio 

Grande do Sul aumentaram suas dificuldades para pagar as contas – especialmente aquelas relacionadas ao quadro 

de pessoal. 

 

Segundo a empresa, embora os gastos com a folha de pagamentos girem em torno de R$ 45 mil por mês, ela tem se 

esforçado para manter todos os empregos, mesmo na situação de calamidade que afeta o país. 

 

Excesso executório 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do pedido, destacou que a jurisprudência do STJ é orientada no sentido 

de que o parcelamento não é causa de desconstituição da penhora ocorrida anteriormente. Contudo – apontou –, a 

situação dos autos é completamente diferente, já que a penhora foi efetivada quando o crédito já estava suspenso 

em razão do parcelamento. 
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"A realização dessa constrição, tendo em vista o tempo e o modo como foi efetivada, caracteriza evidente excesso 

executório, porquanto a dívida encontrava-se com a sua exigibilidade suspensa, em razão do parcelamento deferido 

pela própria Fazenda Pública", disse o relator. 

 

Além disso, Napoleão Nunes Maia Filho ressaltou que o acórdão do TRF4 foi proferido em agravo de instrumento 

contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela recursal. Nesse contexto, o ministro enfatizou que a 

jurisprudência do STJ, em regra, não admite a interposição de recurso especial com o objetivo de discutir acórdão 

que nega ou defere medida liminar de antecipação de tutela, por não se tratar de decisão em única ou última instância, 

conforme interpretação da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal – aplicada por analogia no STJ. 

 

"Dessa forma, considerando a plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos e o perigo de dano irreparável, sem 

prejuízo da reapreciação da matéria no julgamento do mérito, defere-se a tutela provisória liminar requerida para 

liberar o valor de R$ 80 mil, comprometendo-se a parte requerente a prestar contas do referido valor, que será utilizado 

para quitação de salários e encargos", concluiu o ministro ao deferir a tutela provisória. 

 

Veja a notícia no site 

 

Réu acusado pelo roubo de ouro em Guarulhos vai para prisão domiciliar por causa do risco à 

saúde 

 

Em razão de um câncer avançado e do risco mais alto de contágio pelo novo coronavírus (Covid-19), o ministro do 

Sebastião Reis Júnior concedeu habeas corpus para colocar em prisão domiciliar um dos acusados pelo roubo de 

718 quilos de ouro no aeroporto de Guarulhos (SP), em julho de 2019. Ele está em prisão preventiva desde novembro. 

 

"Não se ignora a natureza dos delitos perpetrados, bem como a periculosidade do agente durante a empreitada 

criminosa, contudo, tendo em vista o seu atual quadro de saúde, bem como a pandemia ocasionada pelo coronavírus 

(Covid-19), resguardando a dignidade da pessoa humana e não nos descuidando do extremo cuidado que o feito 

requer, entendo ser o caso de se assegurar ao paciente que aguarde o trâmite da ação penal em prisão domiciliar", 

afirmou o ministro. 

 

O roubo ocorreu no terminal de cargas do aeroporto. De acordo com o processo, para realizar a ação, a organização 

criminosa adulterou carros para que ficassem com a aparência de viaturas da Polícia Federal. O grupo utilizou armas 

pesadas e uma ambulância para transportar o ouro. 

 

Risco de contaminação 

 

A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo, mas o pedido foi negado sob o fundamento 

de que a atenção médica necessária poderia ser dada no presídio. 

 

No novo pedido de habeas corpus, desta vez dirigido ao STJ, a defesa alegou que o réu tem câncer com metástase 

e que o hospital penitenciário não possui equipamentos nem condições de oferecer tratamento adequado. Segundo 
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a defesa, o réu é do grupo de risco da Covid-19 e correrá grande perigo na hipótese de contrair a doença, cuja 

prevenção é mais difícil no ambiente carcerário. 

 

Deterioração da saúde 

 

Em sua decisão, o ministro Sebastião Reis Júnior fez referência a relatório médico que indica deterioração abrupta e 

grave do quadro clínico do paciente. 

 

"Ainda que o referido pleito de prisão domiciliar não tenha sido apreciado pelo juízo singular, mais próximo dos fatos 

e da realidade dos estabelecimentos prisionais da jurisdição, vislumbro que a piora no quadro clínico do paciente 

exige uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva", apontou o ministro. 

 

Ao assegurar ao preso o direito de aguardar o trâmite do processo em regime domiciliar, o ministro deixou a cargo do 

juiz de primeiro grau a adoção das medidas cautelares complementares que entender cabíveis. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantido acórdão que reconheceu prescrição em ação de improbidade contra ex-ministro da 

Saúde 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que 

reconheceu a prescrição em uma ação de improbidade administrativa contra o ex-ministro da Saúde Luiz Henrique 

Mandetta, por atos relacionados ao período em que ele ocupou o cargo de secretário de Saúde de Campo Grande. 

 

Mandetta permaneceu no cargo municipal até 2010, mas a ação foi proposta pelo Ministério Público de Mato Grosso 

do Sul apenas em 2017, já fora do prazo. 

 

"É claro que a prescrição da pretensão sancionadora é um evento sempre indesejável, porém, forçoso é reconhecer 

que a insistência estatal na aplicação de punição prescrita também se manifesta como conduta que não se pode 

abonar, porque evidencia uma pretensão injurídica, submetendo a pessoa do acionado a constrangimento indevido, 

com ofensa ao princípio da dignidade humana", afirmou o ministro. 

 

Convênios 

 

De acordo com o Ministério Público, em 2009, quando Mandetta era secretário em Campo Grande, foram firmados 

convênios para o ressarcimento de despesas, mas a finalidade real seria a contratação de funcionários para a área 

de saúde, alguns dos quais já eram servidores públicos. 

 

Para o MP, os convênios foram indevidamente utilizados para o pagamento de altos valores a servidores, servindo 

de modo indireto para burlar a vedação à acumulação de cargos públicos. 
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Para a decretação da prescrição, o TJMS considerou não só a data de saída de Mandetta do cargo, mas também a 

data de relatório da Controladoria-Geral da União que apontou as supostas irregularidades, formalizado em maio de 

2012 – todavia, em ambos os casos, estava superado o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que a ação 

civil pública foi protocolada apenas em junho de 2017. 

 

Interpretação correta 

 

No recurso dirigido ao STJ, o Ministério Público alegou que o prazo prescricional só poderia ser contado a partir da 

data da ciência inequívoca, pela administração pública, acerca da ocorrência do ato ímprobo, e que essa ciência teria 

ocorrido apenas em 2016, o que afastaria a prescrição. 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho destacou que Luiz Mandetta exerceu a função de secretário municipal de 

Saúde, tratando-se, portanto, de indicação política. Nessa hipótese, apontou o relator, deve ser aplicado o artigo 23, 

inciso I, da Lei 8.429/1992, segundo o qual as ações de improbidade podem ser propostas até cinco anos após o 

término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança. 

 

Caso a ação estivesse relacionada a servidor ocupante de cargo efetivo regido pela Lei 8.112/1990 – ressaltou o 

ministro –, o STJ entende que a prescrição deveria ser contada a partir do conhecimento do fato pela administração, 

como pretendia o MP. No entanto, esse não é o caso dos autos. 

 

De acordo com o ministro, não houve violação, pelo tribunal de origem, do artigo 23 da Lei de Improbidade; ao 

contrário, o reconhecimento da fluência do prazo de cinco anos significou justamente a fiel aplicação das regras sobre 

a prescrição nas ações de improbidade. 

 

Ressarcimento 

 

O Ministério Público também sustentou no recurso que, mesmo estando prescritas as sanções por improbidade, a 

ação deveria prosseguir em relação ao pedido de ressarcimento do dano ao erário, pois esta pretensão é 

imprescritível. 

 

Para o ministro, porém, tendo sido reconhecida a prescrição da ação de improbidade, "não há como prosseguir a 

pretensão de ressarcimento do dano aos cofres públicos, pois a restituição ao erário é uma das sanções possíveis do 

artigo 12 da Lei 8.429/1992". Assim, para o magistrado, a não propositura da ação no prazo legal de cinco anos 

impossibilita o prosseguimento da demanda, "visto que tudo está fulminado pela prescrição". 

 

Na mesma linha – acrescentou o ministro – foi a conclusão do TJMS, quando afirmou que, "se a eventual aplicação 

das penas referentes aos atos de improbidade administrativa está prescrita, não se pode sequer examinar ou mesmo 

perquirir sobre os fatos". 

 

Ainda que fosse possível dar sequência à ação para ressarcimento de eventual dano após o reconhecimento da 

prescrição, Napoleão Nunes Maia Filho observou que, segundo o tribunal estadual, o processo não mostra evidências 

de lesão aos cofres públicos. 
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Leia a notícia no site  

 

Indeferida liminar que pedia progressão antecipada aos presos do semiaberto em Florianópolis 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca indeferiu um pedido de liminar para que fosse antecipada a concessão do 

regime aberto a todos os presos de Florianópolis que cumprissem a pena no semiaberto e estivessem para atingir o 

prazo de progressão nos próximos seis meses, como forma de protegê-los do contágio pelo novo coronavírus (Covid-

19). O pedido foi feito em habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública (DP) de Santa Catarina. 

 

Reynaldo Soares da Fonseca destacou que as orientações estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça 

na Recomendação 62/2020 não implicam a concessão generalizada de habeas corpus, pois é necessário analisar 

cada caso individualmente. Ele disse que o exame mais detalhado das questões apresentadas pela DP será feito no 

julgamento do mérito do pedido. 

 

Inicialmente, a DP entrou com habeas corpus no juízo das execuções criminais de Florianópolis, mas o pedido foi 

negado. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) também rejeitou a progressão antecipada, considerando não 

ter sido comprovado que todos os detentos se encontrassem no grupo de risco da Covid-19 – ou que estivessem com 

a doença e sem tratamento adequado dentro dos presídios. 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a DP afirmou que é inadmissível manter nas prisões pessoas em vias de progredir 

para o regime aberto, tendo em vista a falta de espaço e os riscos de contágio nas unidades superlotadas de 

Florianópolis. 

 

Segundo a DP, a Recomendação 62/2020 justificaria a antecipação da progressão de regime. 

 

Descrição individualizada 

 

Para Reynaldo Soares da Fonseca, não é possível – em análise preliminar – verificar na decisão do TJSC flagrante 

ilegalidade que justifique a concessão da medida de urgência requerida pela DP. 

 

"Não obstante os argumentos apresentados, mostra-se imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos 

de convicção carreados aos autos", declarou o ministro. 

 

Ele destacou que a liminar pretendida é de natureza satisfativa, "praticamente confundindo-se com o próprio mérito 

da impetração, o qual deverá ser analisado em momento oportuno, por ocasião do julgamento definitivo do habeas 

corpus". 

 

O magistrado mencionou trechos da decisão do ministro Rogerio Schietti Cruz no Habeas Corpus 567.408, no sentido 

de que a recomendação do CNJ não deve ser vista como um "passe livre" para a liberação de todos os presos do 

país. 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=AREsp%201569465
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Ff6EVijcMhKw%2FIndeferida-liminar-que-pedia-progressao-antecipada-aos-presos-do-semiaberto-em-Florianopolis.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7Cb6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637234103360718263&sdata=kYD8gZBr947vz%2B%2F9ygz%2FPCh3DEVxkLrGOBh1Zioi3zw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2020%2F03%2F62-Recomenda%25C3%25A7%25C3%25A3o.pdf&data=02%7C01%7C%7Cb6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637234103360728259&sdata=11Fzg3wNtjMY6vTYixc5rQzFq%2BIRnvXcYj3joXAN9LE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fdj%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DMON%26sequencial%3D107859257%26tipo_documento%3Ddocumento%26num_registro%3D202000709067%26data%3D20200323%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cb6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637234103360728259&sdata=Q%2BxeRWHEmej8LOniGx3KFDs9NNxCiXFaRg0t4cR5DYw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http://feeds.feedburner.com/~ff/STJNoticias?a%3DekwlqXtqIgQ:MRcf1n6aQsk:qj6IDK7rITs&data=02|01||b6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f|ce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e|0|0|637234103360718263&sdata=J0iQHDoo4rhzsjvAQC2vZwyjR2rXLV%2BOMJAQSMc/kXQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http://feeds.feedburner.com/~ff/STJNoticias?a%3DekwlqXtqIgQ:MRcf1n6aQsk:qj6IDK7rITs&data=02|01||b6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f|ce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e|0|0|637234103360718263&sdata=J0iQHDoo4rhzsjvAQC2vZwyjR2rXLV%2BOMJAQSMc/kXQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http://feeds.feedburner.com/~ff/STJNoticias?a%3DekwlqXtqIgQ:MRcf1n6aQsk:qj6IDK7rITs&data=02|01||b6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f|ce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e|0|0|637234103360718263&sdata=J0iQHDoo4rhzsjvAQC2vZwyjR2rXLV%2BOMJAQSMc/kXQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http://feeds.feedburner.com/~ff/STJNoticias?a%3DekwlqXtqIgQ:MRcf1n6aQsk:qj6IDK7rITs&data=02|01||b6057a1698e44acda9ce08d7e90a6e8f|ce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e|0|0|637234103360718263&sdata=J0iQHDoo4rhzsjvAQC2vZwyjR2rXLV%2BOMJAQSMc/kXQ%3D&reserved=0


Ele se referiu também ao parecer do Ministério Público de Santa Catarina, contrário ao habeas corpus e na mesma 

linha do entendimento do STJ – segundo a qual, a concessão de medidas urgentes na pandemia não dispensa a 

descrição individualizada da situação de cada preso. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

COVID-19: Fórum da Saúde recebe representantes de hospitais privados e laboratórios 

 

Violência doméstica: CNJ cria grupo para frear aumento dos casos na quarentena 

 

CNJ lança pesquisa nacional sobre juizados especiais 

 

Fonte: CNJ 

                             

JULGADOS INDICADOS 
 

Seleção – Pandemia Coronavíruis 

 

0016751-62.2020.8.19.0000 

Relª. Desª. Katia Maria Amaral Jangutta 

d. 07.04.2020, Agravo Interno – pauta 12.05.2020 - p. 27.04.2020 

 

DECISÃO Trata-se de Agravo interposto pelo Ministério Público em face da decisão inserta no Documento 000066, 

proferida em regime de Plantão Judiciário, que concedeu parcialmente a ordem liminar pleiteada no presente Habeas 

Corpus Coletivo. Sustenta a douta Procuradora de Justiça, subscritora do Agravo que, a douta Defensoria Pública 

impetrou o Writ alegando constrangimento ilegal na manutenção das prisões provisórias de todas as pessoas idosas, 

pelos Juízos criminais do Tribunal de Justiça desse Estado em razão da crise sanitária provocada pelo novo 

coronavírus (COVID19). Alega que, a Procuradoria-Geral de Justiça, por meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça 

de Assuntos Criminais e de Direitos Humanos, requereu a suspensão da medida liminar ao Presidente do Tribunal de 

Justiça, o que foi acolhido por decisão proferida no dia 23.03.2020, no procedimento n.º 2020- 0617257, no entanto, 

a Defensoria Pública impetrou o Habeas Corpus 568.752/RJ no E. Superior Tribunal de Justiça, sendo a ordem 

deferida liminarmente pelo Ministro Nefi Cordeiro, em 26.03.2020, para anular a decisão de suspensão, ao 

fundamento de ausência de competência da Presidência da Corte Estadual para cassação de liminar de habeas 

corpus por meio da suspensão de segurança, mas sem que o referido Tribunal da Cidadania abordasse os 

fundamentos da concessão da ordem liminar, conforme destacou no Agravo. Nesse contexto, é possível a essa 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20574978
https://www.cnj.jus.br/covid-19-forum-da-saude-recebe-representantes-de-hospitais-privados-e-laboratorios/
https://www.cnj.jus.br/violencia-domestica-cnj-cria-grupo-para-frear-aumento-dos-casos-na-quarentena/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-pesquisa-nacional-sobre-juizados-especiais/
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000482A479B5CECE5340B29B73CAE907904FC50C24243C46&USER=


 

julgadora analisar tais fundamentos em sede do presente Agravo, cabível na espécie, de decisão monocrática 

prolatada no Plantão Judiciário... 

 

... Pelo exposto, à falta dos elementos necessários à concessão da liminar, fumus boni iuris e periculum in mora, não 

apontado a impetração, concretamente, qualquer situação de ilegalidade envolvendo ninguém, nem indicando ato 

coator perpetrado por algum Juízo, expondo, simplesmente, como autoridades coatoras todos os juízos criminais 

desse Estado, os quais estão apenas observando as normas vigentes, cumprindo a Constituição e as leis, REVOGO 

A LIMINAR concedida em sede Plantão Judiciário até o julgamento do presente Agravo. Em Pauta. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: SEPEJ 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.994, de 24.4.2020 - Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para possibilitar a 

conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 

 

Medida Provisória nº 958, de 24.4.2020 - Estabelece normas para a facilitação do acesso ao crédito e mitigação 

dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus ( covid-19 ). 

 

Fonte: Planalto 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005910021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13994.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv958.htm
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